
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

RESOLUÇÃO N° 431, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

ALTERA DISPOSITIVO QUE

ESPECIFICA DA RESOLUÇÃO N" 346,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO
ADMNISTRATIVA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES.

"O

O Q.

^ <(D

:3U

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, no uso de suas
atribuições conferidas pelo art. 33, XII, combinado com o art. 39, IV, do Regimento Intemo,
faz saber que o Plenário aprovou e o presidente promulga a seguinte resolução:

Art. 1" O Anexo II - Organograma da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, constante
da Resolução n° 346, de 18 de novembro de 2005, que dispõe sobre a organização
administrativa da Câmara Mimicipal de Nova Venéeia-ES e dá outras providêneias, passa a
vigorar com o seguinte texto:

ANEXO II- ORGANOGRAMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
VENÉCIA-ES
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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 22 de agosto de 2023;
68° de Emancipação Política; 17'' Legislatura.

ÍZ OLIOSI

Presidente

Vereador pelo PSB
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VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Vice-presidente em exercício
Vereador pelo Solidariedade

JOSEL\ÇlZ®A SILVA
Primeiro Secretário em exercício

Vereador pelo PDT

PEmOiaENRIQUE PESTANA GONÇALVES
Segundo Secretário em exercício
Vereador pelo PODE
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